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Problema Resumido 
Contratação de empresa para o fornecimento de brindes para atender a secretaria municipal de 
assistência social. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins identificou a necessidade de contratação de uma 
empresa especializada para o fornecimento de brindes que atendam a Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Essa demanda surge em decorrência da implementação de programas e ações que 
visam promover a inclusão social e o fortalecimento de vínculos comunitários.​
​
Os brindes são instrumentos que possibilitam a ampliação da visibilidade das ações da Secretaria, 
além de servirem como forma de incentivo à participação da comunidade nos serviços oferecidos. A 
utilização desses itens é estratégica para fomentar a adesão e o engajamento dos cidadãos nas 
atividades promovidas por essa secretaria, contribuindo para a consolidação de políticas públicas de 
assistência social.​
​
É importante ressaltar que a escolha adequada dos brindes deve considerar a relevância social dos 
materiais a serem utilizados, adequando-os ao perfil da população assistida e às especificidades dos 
programas desenvolvidos. Dessa forma, torna-se imprescindível que os produtos a serem entregues 
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não apenas tenham apelo simbólico, mas também sejam de qualidade e utilidade no cotidiano dos 
usuários. ​
​
Atender a essa necessidade representa um compromisso da administração pública com a 
transparência, eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos. Além disso, facilita a promoção do 
bem-estar social, alinhando as ações da Administração Municipal aos princípios de responsabilidade 
social e valorização da cidadania, fundamentais para o desenvolvimento de uma sociedade mais justa 
e igualitária. ​
​
Assim, a contratação de uma empresa para o fornecimento de brindes é uma ação central para 
garantir a operação eficaz dos projetos sociais da Prefeitura, demonstrando o compromisso da gestão 
com a população e o interesse público na busca pela melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de 
Buriti do Tocantins. 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A elaboração de um Estudo Técnico Preliminar para a contratação de empresa para o fornecimento de 
brindes destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Buriti do 
Tocantins requer uma definição rigorosa dos requisitos essenciais. Este documento visa assegurar que 
as propostas recebidas atendam às necessidades específicas da administração pública, garantindo a 
escolha da proposta mais vantajosa e promovendo a competição leal entre os fornecedores.​
​
Requisitos:​
​
1. Tipo e variedade dos brindes: Os brindes deverão incluir pelo menos quatro tipos diferentes de 
produtos, como canetas, cadernos, ecobags e squeezes.​
​
2. Quantidade mínima: O fornecimento deverá atender a uma quantidade total mínima de 1.000 (mil) 
unidades, com possibilidades de acréscimos conforme necessidade da Secretaria.​
​
3. Material e durabilidade: Os brindes devem ser confeccionados em materiais de alta qualidade, 
garantindo durabilidade mínima de 6 (seis) meses sob uso regular.​
​
4. Personalização: Todos os brindes deverão ser personalizados com a logomarca da Prefeitura de 
forma visível, apresentando a identidade visual estabelecida por decreto municipal.​
​
5. Prazo de entrega: A entrega dos brindes deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos após a formalização do contrato.​
​
6. Apresentação prévia: A empresa contratada deverá apresentar amostras dos brindes para 
aprovação antes da produção em larga escala.​
​
7. Conformidade com normas sanitárias: Todos os brindes devem estar em conformidade com as 
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normas e legislações relacionadas à saúde e segurança, especialmente se forem utilizados por 
crianças e adolescentes.​
​
8. Garantia de fornecimento: O fornecedor deve oferecer garantia de suprimento em caso de 
necessidade de reposição, com um prazo de atendimento de 15 (quinze) dias após solicitado.​
​
9. Documentação: A empresa vencedora deverá apresentar comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, bem como atestados de capacidade técnica que demonstrem experiência anterior na 
execução de fornecimentos similares.​
​
Esses requisitos foram elaborados visando à clareza e precisão, de modo a garantir o pleno 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, assegurando a 
competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa conforme preconiza a Lei 14.133/21. 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Soluções disponíveis para a contratação de empresa para o fornecimento de brindes para atender à 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins:​
​
1. Contratação de empresas especializadas em brindes promocionais​
   - Vantagens:​
     - Amplas opções de produtos e personalização, proporcionando qualidade e variedade nos brindes.​
     - Empresas frequentemente possuem experiência no setor, garantindo melhor atendimento e 
suporte técnico.​
     - Possibilidade de negociação de preços em função do volume de compras, reduzindo custo 
unitário.​
     - Agilidade na produção e entrega, atendendo prazos estabelecidos pela prefeitura.​
   - Desvantagens:​
     - Custo elevado se comparado a pequenas produções ou artesanato local.​
     - Dependência do cronograma e disponibilidade do fornecedor, o que pode impactar prazo de 
implementação.​
     - Risco de problemas de comunicação entre o órgão público e a empresa, comprometendo a 
qualidade final.​
​
2. Parcerias com empresas locais (artesãos ou pequenas indústrias)​
   - Vantagens:​
     - Estímulo à economia local e fortalecimento de cadeias produtivas regionais.​
     - Maior flexibilidade em termos de quantidade e personalização dos brindes.​
     - Possibilidade de redução de custos logísticos e rapidez na entrega.​
     - Relacionamento mais próximo que pode facilitar ajustes durante a produção.​
   - Desvantagens:​
     - Limitações em escala, podendo haver dificuldade para atender grandes demandas.​
     - Variedade de produtos pode ser restrita em comparação às empresas maiores.​
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     - Qualidade variável dependendo da capacidade e experiência do parceiro.​
​
3. Produção interna de brindes pela própria secretaria​
   - Vantagens:​
     - Controle total sobre a qualidade e a personalização dos brindes.​
     - Economia com mão de obra, caso a produção seja realizada por servidores ou por meio de 
programas de inclusão social.​
     - Flexibilidade para alterar designs e quantidades conforme demanda.​
     - Redução de custos com transporte e suprimentos locais.​
   - Desvantagens:​
     - Necessidade de investimento em equipamentos e insumos, aumentando os custos iniciais.​
     - Requer capacitação dos colaboradores, o que pode demandar tempo e recursos.​
     - Gestão e planejamento mais complexos para manter a continuidade e a qualidade da produção.​
​
4. Compra de brindes prontos em atacado​
   - Vantagens:​
     - Rapidez na aquisição, uma vez que o produto já está disponível para venda.​
     - Preços geralmente mais baixos devido à compra em grande quantidade.​
     - Menor esforço administrativo para a aquisição, facilitando processos.​
   - Desvantagens:​
     - Baixa personalização e possibilidade de inadequação aos objetivos específicos da campanha.​
     - Menor controle sobre a qualidade dos brindes adquiridos, o que pode impactar a satisfação dos 
beneficiários.​
     - Risco de excesso de estoque de itens não utilizados, gerando desperdício e custos adicionais.​
​
Análise comparativa das soluções:​
​
- Contratação de empresas especializadas oferece qualidade e variedade, mas pode representar um 
custo elevado. Ideal quando orçamento permite e a necessidade de impacto visual é alta.​
  ​
- Parcerias com empresas locais promovem desenvolvimento regional e flexibilidade, mas podem 
apresentar limitações em massa e variabilidade na qualidade.​
​
- A produção interna de brindes propõe controle e personalização, porém resulta em investimentos 
iniciais e demanda de gestão que pode ser complexa para uma secretaria.​
​
- A compra de brindes prontos é rápida e barata, porém carece de personalização e pode gerar 
insatisfação se os produtos não alinharem às expectativas do público atendido.​
​
A escolha da melhor solução deve considerar fatores como o budget disponível, urgência das 
entregas, intenção de apoiar a economia local e a necessidade de personalização dos brindes 
oferecidos. 
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 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A escolha da contratação de empresas especializadas em brindes promocionais para atender à 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins é 
fundamentada em uma série de aspectos técnicos, operacionais e econômicos que garantem não 
apenas a eficácia da solução, mas também a adequação ao interesse público.​
​
Do ponto de vista técnico, as empresas especializadas oferecem um portfólio variado de produtos que 
podem ser personalizados de acordo com as necessidades específicas da Secretaria. Essa 
personalização permite que os brindes reflitam a identidade visual da gestão municipal e promovam 
as ações sociais, o que aumenta a visibilidade e o engajamento da população. Além disso, essas 
empresas possuem experiência no mercado, o que garante que os produtos atendam aos padrões de 
qualidade exigidos. A compatibilidade dos brindes com ações educativas e de conscientização social é 
um aspecto crucial, uma vez que os itens devem ser adequados para as campanhas e eventos a serem 
realizados pela Secretaria.​
​
Em termos operacionais, a contratação de empresas especializadas proporciona benefícios 
significativos em manutenção e suporte. Estas empresas possuem estruturas preparadas para garantir 
a entrega eficiente e pontual dos brindes, além de oferecer assistência na implementação das 
campanhas de distribuição. O atendimento ao cliente e a possibilidade de ajustes durante o processo 
de venda são aspectos facilitadores, permitindo que a Secretaria receba produtos que atendam a 
demandas variáveis sem comprometer a qualidade ou os prazos estabelecidos. Outro fator 
importante é a escalabilidade da solução; a capacidade destas empresas em atender diferentes 
volumes de demanda, desde pequenas quantidades para eventos específicos até grandes produções 
para campanhas abrangentes, assegura que a Secretaria possa planejar suas ações de maneira 
flexível.​
​
Os benefícios econômicos associados à contratação de empresas especializadas em brindes 
promocionais são notórios. O custo-benefício desta solução se destaca pela competitividade dos 
preços oferecidos por fornecedores que já atuam no ramo. As empresas têm acesso a insumos em 
melhores condições, devido ao seu poder de compra em escala, podendo repassar essas vantagens 
ao contratante. Além disso, o retorno esperado em relação ao investimento é promissor, uma vez que 
brindes bem planejados não apenas servem como ferramentas de divulgação, mas também criam 
uma identificação positiva entre a população e a gestão pública. Eles podem contribuir para estimular 
a participação da comunidade nas iniciativas da Secretaria, potencializando o impacto social das 
ações realizadas.​
​
Adicionalmente, a contratação de empresas especializadas pode resultar em economia de tempo e 
recursos humanos, uma vez que a equipe da Secretaria poderá concentrar-se em outras atividades 
essenciais, como planejamento e execução de programas sociais, ao invés de se distrair com a 
logística de produção e distribuição dos brindes. Esse fator é especialmente relevante em um cenário 
onde a eficiência operacional é fundamental para atender às demandas crescimento da população 
local.​
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​
Portanto, a escolha de contratar empresas especializadas em brindes promocionais justifica-se 
plenamente pelos elementos técnicos, operacionais e econômicos apresentados. Esta solução não 
apenas atende às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, como também promove 
uma estratégia de comunicação eficaz com a sociedade, garantindo que o investimento realizado 
resulte em benefício direto à comunidade de Buriti do Tocantins. 

 QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 0 - GARRAFA TERMICA 500ML COM MEDIDOR DE 
TEMPERATURA CAIXAS 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Total R$ 0,00 
 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

A realização de uma única licitação, com a adjudicação de lotes ou itens distintos para o fornecimento 
de brindes promocionais à Secretaria Municipal de Assistência Social, é justificada por aspectos 
técnicos e operacionais que promovem uma melhor adequação aos diferentes perfis de produtos 
desejados. Isso permitirá a seleção de diversas empresas especializadas em brindes diversos, 
possibilitando uma maior variedade de opções e potencialmente melhores preços, já que empresas 
competidoras podem ser mais eficientes em determinadas categorias de produtos. Essa abordagem 
assegura que cada item atenda às especificidades requeridas pela administração pública, garantindo a 
qualidade necessária ao atendimento das necessidades da Secretaria. 
 
Além disso, o parcelamento em lotes traz benefícios significativos à execução da solução, uma vez que 
a diversificação dos fornecedores minimiza os riscos associados à dependência de um único 
fornecedor. Isso pode resultar em maior agilidade na entrega e na resposta a eventuais mudanças nas 
necessidades da Secretaria, permitindo ajustes em tempo real conforme o feedback dos beneficiários 
dos serviços. Ao contratar em lote, ainda há a possibilidade de negociação de condições distintas, 
maximizando a eficiência do processo. 
 
Por último, essa estratégia de contratação impacta diretamente no atendimento ao interesse público 
e na eficiência da contratação. A separação dos itens permite a adaptação do fornecimento conforme 
as demandas variadas da Secretaria, assegurando que todos os brindes sejam entregues em 
conformidade com as expectativas e prazos estabelecidos. Além disso, promove uma maior 
competitividade entre os fornecedores locais e regionais, favorecendo um uso mais responsável e 
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transparente dos recursos públicos, refletindo de maneira positiva na prestação de serviços 
necessários à população. 
 
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de empresas especializadas em brindes promocionais pela Prefeitura Municipal de 
Buriti do Tocantins visa proporcionar uma solução econômica e eficiente para atender à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. A economicidade está centrada na maximização do custo-benefício, 
pois a opção por empresas especializadas permite adquirir produtos de qualidade a preços 
competitivos, evitando gastos excessivos e desperdícios. Essas empresas têm know-how que 
possibilita a obtenção de melhores condições comerciais, resultando em economia nas despesas com 
a aquisição dos brindes. 
 
Além disso, essa contratação propõe um aproveitamento eficiente dos recursos humanos, uma vez 
que a gestão das atividades relacionadas ao fornecimento dos brindes será compartilhada com a 
empresa contratada. Isso permitirá que os funcionários da Secretaria se concentrem em suas funções 
primordiais, como o atendimento ao público e o desenvolvimento de projetos sociais, em vez de se 
dedicarem à logística de aquisição e distribuição dos materiais. 
 
No que diz respeito aos recursos materiais e financeiros, a solução escolhida garante uma melhor 
alocação dos budgets disponíveis. As empresas especializadas costumam oferecer soluções 
personalizadas que atendem a demanda específica da Secretaria, evitando a compra excessiva ou 
inadequada de itens. Além disso, a possibilidade de aquisição em maiores quantidades pode resultar 
em melhores preços, promovendo ainda mais a eficiência financeira da gestão pública. 
 
Em suma, a escolha pela contratação de empresas especializadas para o fornecimento de brindes não 
só apresenta uma abordagem econômica, mas também representa uma estratégia de otimização dos 
recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins, 
assegurando resultados positivos na execução das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para a contratação de empresa especializada em brindes promocionais para atender à Secretaria 
Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins, é fundamental que 
algumas providências operacionais e estruturais sejam adotadas previamente à celebração do 
contrato. Essas providências visam garantir a efetividade na implementação da solução escolhida, 
respeitando os princípios de economicidade, eficiência e eficácia. 
 
Primeiramente, deve ser realizada uma análise detalhada das necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social quanto aos brindes a serem fornecidos. Isso inclui definir características 
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específicas dos produtos, como tipo, quantidade, qualidade e prazo de entrega. Essa definição clara 
facilitará a elaboração de especificações precisas no processo de contratação e garantirá que os itens 
atendam às expectativas e demandas da secretaria. 
 
Em seguida, é indispensável identificar possíveis fornecedores interessados e qualificados, que 
tenham experiência documentada na produção e fornecimento de brindes promocionais. Para isso, 
recomenda-se a realização de um mapeamento do mercado, incluindo a coleta de informações sobre 
a reputação, capacidade técnica e financeira dos potenciais fornecedores. Essa etapa permitirá 
selecionar empresas que apresentem não apenas preços competitivos, mas que também assegurem 
qualidade no fornecimento. 
 
De forma complementar, considera-se necessário planejar um processo de avaliação de amostras dos 
brindes propostos pelos fornecedores finalistas. A avaliação qualitativa dos materiais e designs 
apresentados garantirá que o que será entregue atenda aos padrões adequados e ao propósito da 
assistência social. Essa etapa é crucial, pois brindes mal produzidos ou adequados poderão 
comprometer a imagem institucional e a aceitação por parte do público-alvo. 
 
Adicionalmente, é pertinente a inclusão de critérios objetivos de sustentabilidade nos brindes a 
serem contratados, promovendo soluções que considerem a responsabilidade socioambiental. Por 
exemplo, optar por brindes confeccionados com materiais recicláveis ou que contribuam para a 
disseminação de práticas sustentáveis poderá trazer benefícios tanto à imagem da prefeitura quanto à 
conscientização da comunidade atendida. 
 
Caso se identifique a necessidade de supervisão direta do trabalho contratual, é recomendável 
realizar um treinamento específico para os servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social 
que atuarão na fiscalização e gestão do contrato. Esse treinamento deverá abordar aspectos técnicos 
do acompanhamento do fornecimento, controle de qualidade e checklist de conformidade dos 
produtos, sendo justificado pela singularidade da contratação e pelo impacto direto na efetivação das 
ações sociais.  
 
Com essas providências, a Administração estará melhor preparada para firmar um contrato que não 
apenas atenda às exigências legais, mas também maximizará a utilização dos recursos públicos com 
eficiência e eficácia, proporcionando resultados satisfatórios para a comunidade atendida. 
 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida, 
que é a "não" realização de contratações adicionais além do fornecimento de brindes, indica que não 
há demandas técnicas ou operacionais que requeiram tais contratações neste caso específico. Os 
brindes são itens que visam promover ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e sua 
aquisição pode ser realizada diretamente, sem a necessidade de serviços complementares ou 
qualquer tipo de adequação adicional. 
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Em síntese, a natureza da contratação para o fornecimento de brindes se trata de um fornecimento 
isolado que não está atrelado a outras atividades ou serviços que exigiriam intervenções em 
processos ou estruturas existentes. Assim, não são necessárias ações relacionadas a manutenção, 
adequações prediais ou outras contratações que poderiam influenciar a execução deste fornecimento 
específico. 
 
Considerando estas características, a conclusão é a de que não existem contratações correlatas ou 
interdependentes que devem ser realizadas antes ou em conjunto com a solução escolhida. Dessa 
forma, a contratação dos brindes poderá ocorrer de forma direta e autônoma, atendendo 
plenamente à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Ao considerar a contratação de uma empresa para o fornecimento de brindes promocionais 
destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social de Buriti do Tocantins, é importante avaliar os 
possíveis impactos ambientais associados a essa atividade e propor medidas mitigadoras apropriadas. 
 
Um dos principais impactos ambientais que pode surgir dessa contratação é o desperdício de 
materiais. A produção de brindes frequentemente envolve o uso de plásticos, papel ou outros 
materiais facilmente descartáveis, que podem aumentar a geração de resíduos sólidos. Para mitigar 
esse impacto, é recomendável selecionar fornecedores que utilizem materiais recicláveis ou 
biodegradáveis em seus produtos. Além disso, estimular a escolha de brindes utilitários que 
incentivem seu reuso, como canecas, garrafas reutilizáveis ou cadernos feitos de papel reciclado, 
pode contribuir para a redução do desperdício. 
 
Outro impacto a ser considerado é o consumo excessivo de energia durante a produção e distribuição 
dos brindes. A eficiência energética deve ser uma prioridade na seleção da empresa fornecedora. É 
indicado optar por empresas que adotem práticas sustentáveis em seus processos produtivos, como o 
uso de fontes de energia renováveis e métodos de fabricação que reduzam o consumo energético. 
Essa abordagem não somente diminui a pegada de carbono associada à produção dos brindes, mas 
também promove um mercado mais consciente e ecoeficiente. 
 
A logística reversa também se torna relevante quando se trata de reduzir os impactos ambientais dos 
brindes. Sempre que possível, a empresa contratada deve ser incentivada a estabelecer programas de 
coleta para os brindes utilizados, visando sua reciclagem ou reaproveitamento. Isso significa que, 
após a entrega e utilização dos brindes, estes devem ser devolvidos ao fornecedor para que possam 
ser reciclados, evitando que sejam descartados de forma inadequada nos aterros sanitários. 
Estabelecer parcerias com cooperativas de catadores pode ser uma estratégia eficaz para facilitar essa 
logística reversa. 
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Por fim, é importante promover a conscientização entre os beneficiários dos brindes sobre a 
importância da sustentabilidade e do descarte responsável. Incluindo orientações sobre como utilizar 
e descartar adequadamente os brindes, a Secretaria Municipal de Assistência Social pode incentivar 
comportamentos que minimizam os danos ao meio ambiente. 
 
Em resumo, a análise dos impactos ambientais relacionados à contratação de brindes para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social deve priorizar a seleção de materiais sustentáveis, a 
eficiência energética nas operações, e a implementação de uma logística reversa eficaz. Essas ações 
não apenas reduzem o impacto ambiental direto da contratação, mas também promovem uma 
cultura de responsabilidade e sustentabilidade no município de Buriti do Tocantins. 
 
 

 CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

Buriti do Tocantins - TO, 24 de Novembro de 2025 

 

​
​

________________________________________​
Ivonilde Gomes Portel da Cunha​

Secretária Municipal de Assistência Social​
Decreto nº 03/2021 
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